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INDICAÇÃO N° 43/20 	 EM 13 DE FEVEREIRO 

SENHOR PREFEITO, DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO 
PRETO DO OESTE/RO. 

JEFERSON SILVA, Vereador MDB, 1° secretário da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uSo das atribuições que lhe são 
conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 
050/91(Regimento Interno), vem INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico e orçamentário da viabilidade do 
preenchimento com massa asfáltica a Canáleta existente na Rua Jose Lenk 
interseção com a rua Apolinário Cortês — no Bairro Nova Ouro Preto ". 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, haja vista que acessibilidade é uma palavra, bastante 

comum hoje em dia ,para tratar do acesso de pessoas com deficiência aos meios de 

transportes, serviços públicos e ambientes físicos. Assim sendo a condição na qual se 

encontra a referida rua prejudica a possibilidade de qualquer pessoa, independentemente 

do tipo de suas limitações físicas, de chegar a algum lugar dificultando o processo de 

locomoção dos mesmos 

Diante do exposto e tratando-se de um anseio dos munícipes da Estância 

Turística de Ouro Preto do Oeste. 

AO EXMO. $R 
VAGNO GONÇALVES BARROS  
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE — 
Rb. 
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